
INDICAÇÃO Nº 
1852
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes adoção das medidas necessárias para viabilizar a manutenção dos acostamentos e a implantação de redutores de velocidade na Rodovia Euryale de Jesus Zerbini SP 66, a estrada está  no Município de Jacareí.
JUSTIFICATIVA

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a aos órgãos competentes à adoção das medidas necessárias para viabilizar  a manutenção de acostamentos e implantação de redutores de velocidade na entrada da Rodovia Euryale de Jesus Zerbini SP 66, estrada localizada no Município de Jacareí.

Foram constatados que na entrada do Bairro Bandeira I-II e CDHU, não há sinalização nos acostamentos de parada de ônibus e outros veículos, como também não há redutores de velocidade, que em decorrência disto, muitos têm sido os registros de acidentes com vitimas e muito delas fatais. 

Esta Indicação também é feita em atendimento a Associação de Moradores de Bairro do Bandeira Branca I, conforme cópia anexa, recebida do presidente Daniel Mariano, acompanhado de assinaturas de munícipes residentes no bairro.

Face o exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a adoção de medidas visando o atendimento da presente indicação com vistas a prevenção e diminuição de acidentes que vem ocorrendo nessa região.
Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza
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